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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2021 

 

“Dispõe sobre concessão de Título de cidadão 

Embuense ao Senhor JULIO CESAR 

CAMPANHA”.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES 

APROVA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:  

Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 

concede TÍTULO DE CIDADÃO EMBUENSE DAS ARTES ao Senhor JULIO 

CESAR CAMPANHA, pelos reconhecidos e relevantes serviços prestados à 

Comunidade Embuense das Artes. 

Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum 

Vitae’ do homenageado. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 

Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.  

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gideon Santos do Nascimento 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando, obteve um importante papel como vereador na discussão e 

aprovação de projetos para cidade de Embu das Artes.  

Considerando, a importância de reconhecer os cidadãos que contribuíram 

efetivamente para o progresso de nosso Município de Embu das Artes. 

Considerando, encarou diversos desafios e assumiu esforços em prol da 

cultura, enquanto secretário e no legislativo de nosso município.  

 

 

CURRICULUM DO HOMENAGEADO 

Julio Cesar Campanha, nasceu no dia 28 de Janeiro de 1970, na cidade de São 

Paulo, filho de Jacques Orval Campanha e Maria Angélica Nunes Campanha. 

Casado, pai de dois filhos, residente a 30 anos no Jardim São Francisco, Embu 

das Artes. Julio Campanha como é conhecido, obteve uma vasta experiência 

politica legislativa e administrativa sendo detentor de três mandatos 

consecutivos de Vereador e atuou como Secretário de Cultura, tendo 

expressivas participações em importantes ações para o desenvolvimento de 

nossa cidade entre elas destacamos: a criação da secretaria de segurança onde 

originou a criação da Romu, para dar mais segurança aos nossos munícipes, 

revitalização e abertura da estrada das veredas, uma ligação importante entre o 

centro da nossa cidade e dos bairros, eliminando assim o trânsito e o transtorno 

local beneficiando centenas de pessoas; Revitalização da Praça da Paz e 

terminal de ônibus do Jardim São Marcos; Ações em diversos asfaltos e troca de 

iluminação; Construção da Praça da Juventude, o maior e mais importante 

complexo poliesportivo e cultural de nossa cidade, beneficiando e atendendo 

milhares de pessoas de todas as idades com modalidades esportivas e cursos, 

trazendo assim, qualidade de vida para as pessoas e realizando ações sociais 

para proporcionar melhor integração e, assim, potencializar o desenvolvimento 

do pensamento e do comportamento humano. Como atuante na secretaria da 

cultura, estabeleceu diretrizes de ação para respaldo aos grupos artístico, 

estabelecimentos públicos de caráter cultural, promoveu programas e eventos 
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diversos e velou pelo patrimônio cultural material e imaterial do município. Esteve 

também a frente do grande evento Natal Iluminado de Embu das Artes e na 

Paixão de Cristo. Teve reconhecimento dos nossos grandes artistas e recebeu 

prêmios entre eles Outorga de Comanda, pela ABRACI e pelo governo do Estado 

de Espirito Santo, medalha de honra ao mérito pela Câmara municipal. Encarou 

desafios e assumiu esforços em prol da cultura e no legislativo de nosso 

município.  
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